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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município a abrir um 
crédito especial no valor de R$174.258,88 (cento e setenta e quatro mil, duzentos 
e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos), na unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Destacando em sua justificativa, que servirá de recurso para cobertura 
do crédito especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o superávit financeiro 
apurado na fonte de recurso descrita no próprio art. 1° do projeto de lei. Acresce 
que a abertura de crédito especial refere-se a reempenho, no exercício de 2018, do 
Contrato com a Construtora LF Ltda, para ampliação da área do Centro Cirúrgico 
e Central. 

Diante do exposto, considerando os aspectos expendidos, a 
Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é FAVORÁVEL a sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos quatorze dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezoito. 

Adv. Kleb 	 S 64.438 	Adv. Jair Zandonai — OAB/RS 38.659 
Coordena 	 ento Jurídico 	 Procurador Jurídico 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves — RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  


	Page 1

